
.rost 4FO~SO BAIH10 SA COND I , Pre f ei to Mu n ici pa l de Agudos, ... Es tado de são Pa.!!.
lo, no U80 de sua s a t r i bu i çõe s legai s, f a z s a ber q ue a Cama ra Municipa l a
provou e e l e sa nc i ona e p r omulga a s egu i nt e l ei:

de
v In -

• •resultara no numero
parcelas venc ida s e

dI vi da or i unda de parcelamento.
UFIR e m a t r as o . incluindo_se 8S

cenda s;

111. dIvida mist a compr e ende as t arifa s de água/esgot o e parc~
l ament o, ser á calculada conforme preVi s to nos [ t ens I e
II a n te r io r e s .

o t ermo de acordo de pa rcelamento , pa r a f im j udic ia l . valerá c~
mo tItulo de c ob r a nça e xec ut i va , implicando n o r ec onhecilllento e
confissão da dIvida no mont nnte nele inserido, e s e r á l avra do t

em tr~8 vias, a ssi nado pela s partes.

lIav erá cobr ança judici al , Com a crésci mo de jurofi, co r-r-e ç âc Illon~
t ária e multa de 10% (dez por ce nto), c aso o con tr i buint e_deve_
dor a t rase mais de 10 (dez) d i a s pa ra pa gamento de qua i s q ue r t

parcela s do a co rdo . sem prejuizo d e a pl i c ação do Ârti go 90. pa
r á grafo t O, da Lei nO 2. 303 de 05 de julho de 1991.

Pa r a os fin a desta lei , O valor e m a t ras o corre s pond erá ao to 
tal da dfv ida do contri buinte a pur a da a t é a dat a da pub l i ca ção '
desta l ei, da segu i nt e forma:

I. A d I vida oriunda das tarifas de água e esgot o resultará I

da c onversão do valor da d Ivi da na data do venCimento, e m
UFI Uj

II.

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTES, 650 - ex.P 07 - CEP 17 120-000 - AG UDOS SP

CGC 461 37444/0001-74

LEI NO 2,814 DE 29 DE AB RIL DE 1.997

DISPOE SOBllE o PRUO DE e.t.ReN
CI A E PA RCELAHENTO DE DeBITOS
JUNTO AO 5AAE_SERVIÇO AuTONO_
MO DE ~GUÂ E ESGaf O DE AGUDOS,
E Di OUTRAS PROVIDeNCIA.:

ESTADO OE SÃO PAULO

Fica o SAAE_Scrv i ço Âutõnomo de Agua e Esgoto , de Âgudos, a ut o 
riza do a conceder carência de 24 lvinte e q ua t ro ) meses, para
que o contribuint e na cat egoria residencial, em a t raso com o p'a. . -ga mento da s t ar ifas de agua c esgot o venci da s anteriormen t e a I

v ig~nc ia d esta l ei. possa efctuá_Io.

Suj é i ta r ':se- ã o às penalida de s pTC'visias ,-p oste artigo, os inadi,!!
plcntes de acordoR c u j a s parc ela s vc~cercm o não forem pagas a_
pós a v i gência da present e l ei. \

Est a l ei on t rar~ e m v i gor na data d e s ua publ i ação , revogadas'
8S d ispos iç;)ce c m cont r á r io . \

Pre f eitura Munic ipa l de Agudos, 2' de a b r i l d 1997.

I~\
JOSe AFONSO AIlBDSA COND I

Prefeito unic ipal

AHTI GO 50 .

Pa r . único.

ARTIGO 2 Q,
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